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Companhia de Aguas e Esgotos de Roraima
AMAZONIA: Patriménio dos Brasileiros

NOTA TECNICA N° 009/2026

Assunto: Andlise do Recurso Administrativo interposto pela empresa Ambiental Norte Servicos
Geoldgicos Ltda.

CERTAME LICITATORIO PELA LEI N° 13.303/2016 - FORMA PRESENCIAL, SOB O SISTEMA DE
REGISTRO DE PRECOS N° 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025

OBJETO: CQNTRATAQAO DE EMPRESA PARA EXECUCAO DOS EVENTUAIS SERVICOS DE
PERFURACAO DE POCOS TUBULARES EM AREAS SEDIMENTADAS E/OU AREAS DE
ROCHAS CRISTALINAS, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA E NO INTERIOR DO ESTADO DE
RORAIMA.

Recorrente: Ambiental Norte Servigos Geoldgicos Ltda.
Recorrida: CEPAL Construtora de Pogos Artesianos e Servigos Ltda.

1. RELATORIO

Trata-se de analise técnica do Recurso Administrativo interposto pela empresa Ambiental Norte
Servicos Geoldgicos Ltda., contra decis&o que desclassificou sua proposta no Certame Licitatorio n®
002/2026, Processo Administrativo n® 136/2025, cujo objeto consiste na “Contratagdo de empresa
para execugdo dos eventuais servicos de perfuragdo de pogos tubulares em areas
sedimentadas e/ou areas de rochas cristalinas, no Municipio de Boa Vista e no interior do
Estado de Roraima’.

A referida desclassificacdo fundamentou-se na auséncia de apresentagdo da Composi¢éo dos
Custos Unitarios de varios itens de servico da planilha de pregos, exigéncia prevista expressamente
no item 9.2.1 do Edital e reiterada no item 4.4.1.1 do Projeto Basico.

A Recorrente, em sintese, sustenta que a auséncia de composigéo analitica para parte dos itens
representaria vicio meramente formal e sanavel por diligéncia, pois teriam sido apresentados valor
global, planilha orgamentaria, BDI e encargos sociais. Defende, ainda, a aplicagdo do formalismo
moderado e questiona a habilitagdo/qualificacéo técnica da empresa CEPAL.

A empresa CEPAL, por sua vez, apresentou contrarrazes, sustentando a regularidade da
desclassificagdo da Recorrente, a natureza substancial da omiss@o e a impossibilidade de
saneamento posterior, especialmente porque a exigéncia editalicia recai sobre todos os itens de
servico da planilha, e ndo apenas sobre os itens principais/lotes.

A presente Nota Técnica examina a matéria sob o enfoque técnico-administrativo, com base no
Edital, Projeto Basico, Planilha de Quantitativos anexa ao Projeto Basico, Recurso, Contrarrazdes,
Regulamento Interno de Licitagdes e Contratos da CAER - RILC/CAER, Lei n° 13.303/2016, Lei n°
14.133/2021 em carater subsidiario/analégico quando pertinente, e jurisprudéncia consolidada do
Tribunal de Contas da Unido - TCU.
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2. DA ANALISE

21. DA DESCLASSIFICAGAO DA RECORRENTE POR AUSENCIA PARCIAL DE
COMPOSIGOES DE PREGOS UNITARIOS

2.1.1. Delimitagao da controvérsia

A controvérsia central nao diz respeito a mera existéncia de proposta global ou a apresentagao de
BDI e encargos sociais, mas sim a obrigatoriedade de que a proposta de pregos fosse acompanhada
das composigdes dos custos unitarios de todos os itens de servigo da planilha de precos, de forma
adequada aos valores unitarios ofertados.

Essa delimitacéo é essencial porque, em contratagdo no regime de execugdo de EMPREITADA
POR PREGO UNITARIO, com critério de julgamento MENOR PREGO POR ITEM, que é o caso, a
Administragdo nao avalia apenas o valor final global, como sugere a Recorrente. Avalia-se também a
consisténcia dos precos unitarios, os insumos, coeficientes, produtividade, encargos, BDI,
compatibilidade com o mercado, rastreabilidade da proposta e risco de distorgdes durante a
execugao e medigcao contratual.

2.1.2. Natureza técnica das composigoes de custos unitarios

A composicéo de custos unitarios é a decomposigao analitica do prego de cada servigo, indicando
insumos, mao de obra, equipamentos, produtividade, coeficientes, encargos e demais componentes
necessarios para formar o prego unitario. Em servigos de engenharia, especialmente quando
executados por empreitada por preg¢o unitario, essa composicdo ndao € elemento meramente
ilustrativo: & instrumento de controle de exequibilidade, comparabilidade, julgamento objetivo e
gestao contratual.

O Projeto Basico determina que a contratada devera fornecer toda a mao de obra, materiais,
transporte, energia, agua, limpeza permanente, vigilancia, analises ou ensaios, equipamentos e
acessorios necessarios a construgdo completa e satisfatéria do pogo, inclusive atividades inerentes
a perfilagem geofisica, cimentagdes, desenvolvimento e testes de bombeamento. A proposta,
portanto, deve permitir verificar como esses custos foram incorporados a cada item da planilha.

Desse modo, a auséncia de composi¢des analiticas para itens da planilha impede a Administragao
de aferir, por exemplo, se determinado custo foi considerado, se foi artificialmente deslocado para
outro item, se foi subdimensionado, se houve preco irrisério, se ha duplicidade de custos ou se a
proposta apenas aparenta ser vantajosa por distribuigdo inadequada de valores entre itens.

2.1.3. Previsdes do Edital e do Projeto Basico

O Edital, no item 9, disciplinou a Proposta de Pregos. O item 9.2 determinou quais documentos
deveriam acompanhar a Proposta de Precos, e o subitem 9.2.1 exigiu expressamente:

“9.2. Devera ser apresentado junto com a Proposta de Pregos os seguintes documentos:
9.2.1. Composigéo dos Custos Unitarios de todos os itens de servigo da planilha de pregos,
adequada aos valores unitérios; 9.2.2. Composigéo detalhada do(s) BDI(s); 9.2.3. Encargos
Sociais sobre a méo de obra.”

Rua Deputado Federal Chagas Duarte, 219 — Bairro S&o Pedro - CEP: 69.306.610 — Boa Vista-RR
CNPJ: 05.939.467.0001-15 - Fone: 4009-6100/6127/6128/6135 \
Ligue: 0800-280-9520




CAER

Companhia de Aguas e Esgotos de Roraima
AMAZONIA: Patriménio dos Brasileiros

A redacao ¢ objetiva e impositiva. O verbo “devera” ndo deixa margem para facultatividade, e a
expressao “togios os itens de servico da planilha de pregos” afasta interpretacao restritiva no sentido
de que bastaria compor apenas os itens principais, lotes ou grupos de maior relevancia.

O Projeto Basico repetiu a exigéncia como critério de aceitagédo da proposta, prevendo que a licitante
deveria apresentar proposta com precgos unitarios e totais acompanhada de:

“4.4.1.1. Composigéo de custos e formagé&o de pregos unitarios; 4.4.1.2. Composigéo de BDI
(Beneficios e Despesas Indiretas); 4.4.1.3. Composi¢éo de encargos sociais sobre a méo de
obra.”

Logo, a exigéncia ndo se encontra apenas em clausula isolada do Edital: ela integra o proprio critério
técnico de aceitagdo da proposta, constante do Projeto Basico, documento que compde o
instrumento convocatoério e define a légica de execugdo e medicdo do objeto.

O item 9.6 do Edital atribuiu a licitante a responsabilidade pelos pregos ofertados e vedou pleitos de
alteracao por erro, omissdo ou outro pretexto:

“9.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serédo de
exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteragéo, sob alegagéo de erro, omissé&o ou qualquer outro pretexto.”

Essa clausula tem pertinéncia direta com o caso: a auséncia de composigéo analitica para itens da
planilha ndo é uma ocorréncia externa a proposta; é omissdo na propria documentagdo que
permitiria a aferigéo técnica dos pregos ofertados.

2.1.4. A auséncia de Composigdo dos Custos Unitarios nao é mero defeito formal

A Recorrente sustenta que a omiss&o seria parcial e sanavel, pois a proposta global, a planilha, o
BDI e os encargos sociais teriam sido apresentados. Todavia, o préprio Edital ndo exigiu apenas
preco global, planilha sintética, BDI e encargos; exigiu também a composigéo dos custos unitarios
de todos os itens de servigo da planilha.

A auséncia de Composicédo dos Custos Unitarios para itens da planilha néo equivale a simples erro
de digitacdo, falha de autenticagéo, auséncia de assinatura em folha acessoéria, inconsisténcia de
data ou omiss&o de informac&o que possa ser extraida de documento ja apresentado. A Composicao
dos Custos Unitarios é o documento que demonstra a formagao técnica e econémica do preco
ofertado. Sem ela, ndo ha como verificar adequadamente a formagao do prego unitario daquele item.

A classificacdo de proposta em desacordo com exigéncia expressa do item 9.2.1 implicaria
tratamento desigual em relagdo a licitante que apresentou as composigées conforme exigido e
assumiu, desde o inicio, a integralidade do énus documental previsto no edital.

e "Descrigdo = ; T
113 | Limpeza manual do terreno com enxada
1.3.2 Escavacdo manual para fundagao/muretes/pilares até 1,50 m
1.3.3 Lastro em concreto magro, espessura 5 cm -~
1.3.5 Montagem e desmontagem de férma de pilares retangulares (//t/[
\"
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1.3.6 Armacéo para estacas, vigas/baldrames e pilares

1.3.7 Concreto estrutural para pilares, fck 25 MPa

1.3.8 Langcamento com baldes, adensamento e acabamento de concreto

1.4.3.1 | Tubo PVC Geomecanico Nervurado DN 200 mm, comprimento 2,0 m, revestimento @
0,20mde0a40m

1.4.6.5 | Luva em ferro galvanizado DN 80/50 (3"/2"), conexao rosqueada

Ainda que alguns desses quantitativos sejam pequenos, a exigéncia editalicia n&o condicionou a
apresentacdo das composicdes apenas aos itens de maior peso financeiro. A exigéncia foi para
todos os itens. Além disso, alguns itens sdo materialmente relevantes para o objeto técnico, como o
tubo PVC geomecanico nervurado DN 200 mm, relacionado ao revestimento do pogo, cuja auséncia
de composicdo impede verificar de forma transparente seu custo embutido, produtividade,
fornecimento, perdas, transporte e demais parcelas.

A suposta “pequena representatividade” de alguns itens ndo descaracteriza o vicio. Em regime de
preco unitario, itens de menor valor isolado podem, no decorrer da execugédo do Contrato, adquirir
relevancia durante medicdes, acréscimos, supressoes, reequilibrios e alteragdes quantitativas.

2.1.6. A diligéncia requerida criaria documento novo e afetaria a isonomia

O pedido de diligéncia da Recorrente, para que lhe fosse permitido apresentar posteriormente as
composigdes omitidas, ndo se enquadra nas hipoteses de complementagcdo de documento ja
apresentado. Para os itens sem Composig¢ao dos Custos Unitarios, ndo haveria informagéao analitica
prévia a esclarecer; haveria criagao posterior de documento essencial a formagao da proposta.

Adistingao € objetiva: se a licitante apresenta composi¢ado de um item com erro aritmético aparente,
divergéncia de arredondamento, auséncia de identificagdo em campo acessorio ou duvida de leitura,
pode haver espacgo para diligéncia saneadora, desde que preservados preco, substancia e
isonomia. Diversamente, quando a composigéo inteira de itens da planilha néo foi apresentada, o
saneamento implicaria produzir o documento apos a fase propria.

Permitir tal complementacédo apos a abertura das propostas colocaria a Recorrente em condigcao
mais favoravel que a concorrente que cumpriu integralmente o Edital, pois poderia lhe permitir
reconstruir, a posteriori, a alocagdo de custos de itens ndo demonstrados, ja conhecendo o
andamento do certame e os valores/condigdes de sua concorrente.

O formalismo moderado néo é autorizagdo para afastar clausula editalicia clara, especialmente
quando a exigéncia esta ligada a esséncia da proposta e a verificagdo da sua exequibilidade. O
saneamento de falhas formais deve preservar a igualdade entre licitantes; quando o saneamento
altera o 6nus competitivo ou permite apresentar documento estruturante que deveria constar
originariamente da proposta, o vicio torna-se insanavel para fins daquele certame.
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2.1.7. Vinculagédo ao Edital e julgamento objetivo

A Administracéo e as licitantes estdo vinculadas ao instrumento convocatério. Ao participar do
certame, a licitante aceitou as regras editalicias e deveria apresentar a proposta conforme tais
exigéncias. A Comissdo ndo pode dispensar requisito objetivo para uma licitante sem estender
idéntica prerrogativa as demais, o que comprometeria julgamento objetivo e tratamento isonémico.

No caso concreto, a exigéncia era objetiva, previamente conhecida, tecnicamente justificavel e
diretamente relacionada a composicéo do preco. A manutengéo da desclassificagéo, portanto, ndo
representa formalismo excessivo; representa aplicacéo das regras que disciplinaram a disputa e
preservacgao da confiabilidade do certame.

2.1.8. Competitividade néao justifica reclassificacao de proposta desconforme

A Recorrente argumenta que sua desclassificagdo reduziu a competitividade, remanescendo
apenas a empresa CEPAL. Embora a competitividade seja principio relevante, ela ndo se sobrepde
ao dever de julgamento objetivo, a vinculagéo ao edital e a isonomia entre licitantes.

A competitividade protegida pelo ordenamento é a competitividade regular, entre propostas que
atendam as condigdes do instrumento convocatério. A manutengdo de proposta em
desconformidade substancial ndo amplia legitimamente a competicéo; ao contrario, cria competicéo
assimétrica, pois premia a licitante que néo observou o mesmo 6nus documental imposto as demais.

Eventual reducdo do nimero de participantes néo torna automaticamente ilegal a desclassificagao
de proposta desconforme. O que se exige € que a Administragao aplique os critérios de forma
objetiva, motivada e uniforme, como se verifica no presente caso.

2.2. DA ALEGADA INSUFICIENCIA DA QUALIFICAGAO TECNICA-PROFISSIONAL DA
EMPRESA CEPAL

A Recorrente sustenta, no Item I11.5 de seu Recurso Administrativo, que a empresa CEPAL teria sido
habilitada indevidamente, sob o argumento de que n&o teria comprovado, de forma adequada, a
qualificagdo técnico-profissional exigida no instrumento convocatério, especialmente quanto a
execucdo de pogos tubulares com profundidade de até 120 m, correspondente ao Lote Il.

Alega, ainda, que os atestados de maiores quantidades apresentadas pela CEPAL né&o estariam
acompanhados das respectivas Certidées de Acervo Técnico — CAT, bem como que 0s documentos
que efetivamente possuiriam CAT teriam baixa expressao quantitativa e econdmica, nao
demonstrando, segundo sua interpretagéo, experiéncia compativel com o objeto licitado.

Contudo, a tese recursal ndo merece prosperar.

De inicio, cumpre registrar que a analise técnica da documentagéo da CEPAL nao se deu de forma
ampla e indiscriminada sobre todos os documentos apresentados pela empresa, mas apenas sobre
aqueles que efetivamente atendiam as exigéncias editalicias aplicaveis a qualificagéo técnico-
profissional.

Conforme verificado nos autos, o profissional Hennysow Renato Trajano Gandra, embora indicado
na Declaracgdo de Indicagéo de Responsavel Técnico, apresentou atestados de capacidade técnica
que, a época da analise, ndo estavam devidamente registrados no CREA correspondente, ou, pelo
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menos, ndo foi apresentada tal documentagdo. Por essa razdo, tais documentos ndo foram
considerados para fins de comprovagéo da qualificagéo técnico-profissional.

Da mesma forma, os atestados vinculados ao profissional Ygor Sthefan de Sousa, embora
relacionados a servicos compativeis com o objeto, também ndo foram considerados para a
qualificacio técnico-profissional da CEPAL, seja pela auséncia das respectivas CATs, seja porque o
referido profissional ndo constava na Declaragdo de Indicagdo de Responsavel Técnico
apresentada pela licitante.

Assim, ndo procede a alegacéo de que a CEPAL teria sido habilitada com base em documentos sem
CAT ou em acervo técnico de profissional ndo indicado para a execugao contratual. Ao contrario, a
analise técnica desconsiderou tais documentos justamente por ndo atenderem integralmente aos
requisitos editalicios.

O profissional efetivamente considerado para fins de qualificagao técnico-profissional foi o gedlogo
Siméo Dicassa, que apresentou Certidées de Acervo Técnico regularmente registradas, quais
sejam:

a) CAT n° 519824/2026, referente a perfuragcdo de um pogo de 80 m para a empresa Betacom,
devidamente registrada no CREA-RR (Fls. 763 e 764 dos Autos);

b) CAT n°® 502806/2021, referente a perfuragado de um pogo de 100 m para o Ministério da Economia,
devidamente registrada no CREA-RR (FI. 768 dos Autos);

c) CAT n° 966550/2020, referente a perfuragdo de um pogo de 148 m para o Condominio Residencial
Ponta Negra Il, devidamente registrada no CREA-AM (FI. 772 dos Autos).

Dessa forma, a documentagéo considerada atende ao nucleo da exigéncia contida no item 12.4.2.3
do Edital, pois se trata de atestados vinculados a profissional indicado, certificado pelo respectivo
Conselho Profissional e detentor de Certiddo de Acervo Técnico, demonstrando a execug¢ao de
servigos de natureza semelhante ao objeto licitado.

Quanto a alegagéo de auséncia de comprovagao de experiéncia em pogos de até 120 m, verifica-se
que a CAT n°® 966550/2020 comprova a execugédo de pogo tubular com profundidade de 148 m, ou
seja, superior a profundidade maxima prevista para o Lote Il. Assim, sob o aspecto técnico-
profissional, resta demonstrada experiéncia compativel com a execucéo de poco em profundidade
igual ou superior aquela questionada pela Recorrente.

Também n&o merece acolhimento a alegagao de que as CATs consideradas teriam baixa expressao
quantitativa ou econémica. O Edital estabeleceu exigéncia de quantitativo minimo de 50% do objeto
apenas para a qualificagédo técnica-operacional, prevista no item 12.4.1.3. Para a qualificacéo
técnico-profissional, prevista no item 12.4.2.3, exigiu-se atestado devidamente certificado pelo
CREA, com CAT, relativo a execugéo de obra ou servigo de caracteristicas semelhantes e aptidao
compativel com o objeto.

Portanto, ndo se extrai do Edital a exigéncia de que o responsavel técnico indicado tenha executado
anteriormente determinado nimero minimo de pogos, tampouco que o acervo técnico-profissional
alcance percentual minimo de 50% do quantitativo licitado. A compatibilidade, nesse caso, deve ser
aferida pela pertinéncia técnica do servigo executado, pela natureza do objeto, pela profundidade
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alcancada e pela responsabilidade técnica formalmente registrada, o que se verifica na
documentacao do gedlogo Siméo Dicassa.

Nesse contexto, o questionamento da Recorrente acerca dos atestados de maiores quantidades
vinculadas ao profissional Ygor Sthefan de Sousa néo altera a conclusdo da analise, uma vez que
tais documentos ndo foram utilizados como fundamento para a aceitagao da qualificagéo técnico-
profissional da CEPAL. Do mesmo modo, eventual atestado relativo a perfuragédo de 33 pogos de
menor profundidade nao foi considerado como elemento determinante para a comprovacao da
aptidao profissional exigida para o Lote II.

Também ndo ha que se falar em tratamento desigual entre as licitantes. A desclassificagéo da
Recorrente decorreu de vicio identificado em sua proposta de precgos, consistente na auséncia de
composigdes de custos unitarios exigidas expressamente pelo Edital e pelo Projeto Basico. Ja a
analise da CEPAL ocorreu em fase distinta, relativa a habilitacdo, sendo examinada conforme os
documentos técnicos apresentados e os requisitos préprios de qualificacdo técnica. Trata-se,
portanto, de situacdes técnicas distintas, submetidas a critérios préprios, ndo havendo
demonstracéo de favorecimento, leniéncia ou quebra da isonomia.

Ao contrario, a analise dos documentos da CEPAL revela que foram desconsiderados os
documentos que ndo atendiam integralmente ao instrumento convocatério, tendo sido admitida
apenas a documentacéo regularmente comprovada por CAT em nome do profissional indicado. Isso
evidencia a observancia dos principios da vinculagdo ao instrumento convocatério, do julgamento
objetivo e da isonomia entre as licitantes.

Diante do exposto, conclui-se que a alegagéo de insuficiéncia da qualificagéo técnica da CEPAL néo
merece acolhimento, uma vez que a empresa comprovou, por meio do profissional indicado Simao
Dicassa, a execucdo de servico compativel com o objeto licitado, inclusive com profundidade
superior a exigida para o Lote II.

3. CONCLUSAO

Apos analise técnica do Recurso Administrativo interposto pela empresa Ambiental Norte Servicos
Geologicos Ltda.,, bem como das contrarrazées apresentadas pela empresa CEPAL e dos
documentos constantes dos autos do Certame Licitatério n° 002/2026, conclui-se que as razdes
recursais ndo apresentam elementos suficientes para reformar a deciséo anteriormente proferida
pela Comisséo de Licitagao.

Diante disso, com fundamento nos principios da vinculagdo ao instrumento convocatorio, do
julgamento objetivo, da isonomia, da sele¢&o da proposta mais vantajosa e da seguranga juridica,
DECIDE-SE:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela empresa Ambiental Norte Servigos
Geoldgicos Ltda., por preencher os pressupostos de admissibilidade aplicaveis;

b) no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a desclassmcagao da proposta da
Recorrente, em razdo do descumprimento do item 9. 2«,%1) ggﬁ.@gl e:do ltei{n 4411 do Projeto
Basico; 3
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c) Indefiro, ainda, o pedido de diligéncia para apresentagédo posterior das composi¢des omitidas, por
se tratar de documento estruturante da proposta comercial, cuja juntada extemporanea extrapolaria
o saneamento de falha meramente formal e comprometeria a isonomia e o julgamento objetivo, tal
qual ocorreria se empreendéssemos diligéncia em favor da empresa CEPAL para que a mesma
apresentasse as CAT's referentes aos Atestados contestados pela Recorrente, pois, nos dois casos,
estariamos produzindo documentagéo apos a fase propria, o que é vedado.

c) rejeitar o pedido de inabilitagdo da empresa CEPAL, por ndo se verificar irregularidade capaz de
afastar sua qualificagéo técnico-profissional, considerando que a analise foi fundamentada em
Certidées de Acervo Técnico regularmente apresentadas em nome do profissional indicado Siméo
Dicassa, especialmente quanto a execucéo de pogo tubular com profundidade compativel e superior
a exigida para o Lote II;

d) manter, por consequéncia, os atos praticados pela Comissdo de Licitagdo quanto a
desclassificagdo da Ambiental Norte Servicos Geoldgicos Ltda. e a habilitagdo da empresa CEPAL,
prosseguindo-se o certame em seus ulteriores termos.

Por consequéncia, recomenda-se a manutencdo dos atos subsequentes do certame, desde que a
proposta e a habilitagdo da empresa remanescente tenham sido analisadas e consideradas
regulares pela Comisséo e pela area técnica competente, nos termos do Edital e do RILC/CAER.

Encaminhem-se os autos a autoridade competente para as providéncias cabiveis, observando-se o
Regulamento Interno de Licitagées e Contratos da CAER e demais normas aplicaveis.

E a Nota Técnica, salvo melhor juizo da autoridade competente e da assessoria juridica.
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